
INDICAÇÃO Nº 
94
, DE 2017

INDICA, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à instalação de duas academias ao ar livre nos bairros Vila Monteiro e João Furtado, no município de São Simão.

JUSTIFICATIVA

No Brasil, de modo geral, gasta-se muito mais com o tratamento, a cura, do que com a prevenção de doenças. Estudos da Organização Mundial de Saúde (OMS) indicam que, para cada dólar investido em esportes, atividades físicas, ou seja, na saúde preventiva, quatro dólares são economizados na saúde curativa. Assim, as academias ao ar livre, com sua pluralidade de significados, como “exercícios físicos, entretenimento e lazer”, são ferramentas que oferecem qualidade de vida aos cidadãos e garantia de bom investimento do dinheiro público. Por esses motivos, solicitamos atenção de Vossa Excelência para que o município acima seja atendido, dentro dos ditames legais que ordenam o Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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